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INDICAÇÃO Nº 168/2025

Senhor Presidente, Apresento a V. Exa., nos termos do art.130 do Regimento Interno, indicação a Exma. Senhora Marilia Perotta Bento Gonçalves, Prefeita de Roncador a seguinte indicação: 

· Indico à Senhora Prefeita Municipal, através do setor competente, que seja providenciado atendimento diário na Rodoviária de Roncador/PR.

Justificativa:
A Rodoviária Municipal é um ponto estratégico de entrada e saída de pessoas no município, sendo utilizada diariamente por moradores, visitantes e trabalhadores. No entanto, a ausência de atendimento fixo e contínuo no local tem gerado transtornos, como a falta de informações sobre horários de ônibus, dificuldades para aquisição de passagens, ausência de apoio a passageiros com necessidades especiais, além de comprometer a segurança e a organização do espaço.
A presença de um servidor público ou agente designado para atendimento diário contribuirá significativamente para a melhoria dos serviços prestados, garantindo acolhimento, orientação e suporte aos usuários do transporte intermunicipal. Além disso, reforça o compromisso da gestão municipal com a mobilidade, o turismo e o bem-estar da população.

Diante do exposto, solicito a atenção da Senhora Prefeita para que esta medida seja analisada com a devida urgência.

Câmara Municipal de Roncador,
Roncador 28 de outubro de 2025.



Flávio Cezar Onesko
Vereador (a)
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